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Assinatura

Altera a redação do art. 31 da Lei
Municipa n? 673/2004, de 05/01/2004 -
Plano de Carreira do agistério Público
Municipal de Paraíso do Sul.

A O OBE O MACHADO, PREFEITO MUNICIPAL E
PARAíso DO SU

FAÇO SABER, em cumprime to ao disposto no artigo 53, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10
- O art. 31 da Lei Municipal nO 673/2004, de 05/01/2004, que

Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Paraíso do Sul,
institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências, passa a ter a
seguinte redação:

Art.31 São criados vinte cargos de professor dos anos finais do
ensino fundamental com 20 horas semanais; quarenta cargos de professor
com 25 horas semanais distribuídos na educação infantíl, anos iniciais do
ensino fundamental e sala de recursos e três cargos de pedagogo, com vinte
horas semanais cada um.

Art. 2° Esta ei entrará em vigor na data de sua publicação.
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